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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento Jurídico Consul�vo
Divisão de Elaboração de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  D.U Nº 338/2023 –
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM 29/12/2023
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E CAP
PAISAGISMO, URBANISMO E COMÉRCIO
EIRELI.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos domiciliados em Brasília/DF, e a
empresa CAP PAISAGISMO URBANISMO E COMÉRCIO  EIRELI, estabelecida no SCIA, Quadra 15, Conjunto
02, Lote 14, Sala 204, Parte "C", Guará/DF, CEP: 71.250-010, inscrita no CNPJ sob o n° 06.998.221/0001-
87, neste ato representada pelo Senhor CARLOS AUGUSTO PELLES, brasileiro, solteiro, empresário,
domiciliado no Jardim Botânico/DF, conforme Ato cons�tu�vo: Contrato Social (Doc. SEI/GDF
nº 93797348 p. 58), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista, o Voto do Senhor Diretor
de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 131187477 ), que re�fica o Voto (Doc. SEI/GDF nº 129624726), e a
Decisão  (Doc. SEI/GDF nº 131187707), que re�fica a Decisão (Doc. SEI/GDF nº  (129624726),  com
fundamento na Lei nº 13.303/2016, e o que mais consta do Processos SEI/GDF Nºs 00112-
00030293/2023-14 e 00112-00005557/2022-11, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a rerra�ficação de cláusula, bem como a inclusão
de cláusula no Contrato nº 338/2023 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 130025200).

1.2. Re�fica-se a CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR, item 2.1. do Contrato de forma que:

 

onde se lê:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

"2.1. ....R$ 13.381.924,16 (treze milhões,
trezentos e oitenta e um mil novecentos e
vinte e quatro reais e dezesseis centavos) ."

 

leia-se: 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=105748916&id_procedimento_atual=145324987&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9816281a35febe0aef6657a56df5dd15eb54f2c6ef372bfb46f5ba57152a339c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=147048020&id_procedimento_atual=145324987&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=79d8cc23df6c7917c2d08412871beb9cb439ecc67aafc734c04a90aa6750fb75
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145349596&id_procedimento_atual=145324987&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b36202f4e59afa8b43a018053bf0a62b4ccbb1ba0c893d1b13852d5879150e81
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=147048275&id_procedimento_atual=145324987&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ec70e00af09bb05b9c3bf59fe55e120a3632b2b0875ec294b06832e14619213d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145349596&id_procedimento_atual=145324987&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b36202f4e59afa8b43a018053bf0a62b4ccbb1ba0c893d1b13852d5879150e81
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=92200645&id_procedimento_atual=145324987&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=66d5a550e2f492f268c5d31ea97eb9896014bdc0ccd1abdcf8df70415af75056
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145781142&id_procedimento_atual=145324987&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c6507772dfc515c7c499b1e45a461e81fe90583d32ab747530eccfe7743e6ce7
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

"2.1. ....R$ 13.377.864,94 (treze milhões,
trezentos e setenta e sete mil oitocentos e
sessenta e quatro reais e noventa e quatro
centavos) ."

 

2. INCLUSÃO DE CLÁUSULA - DA GARANTIA

2.1. Acrescenta-se ao Contrato a seguinte Cláusula:

 

CLÁUSULA DA GARANTIA

A Contratada prestará garan�a de execução do contrato, com validade durante a execução
do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato. 

No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
NOVACAP, mediante pedido jus�ficado e autorizado pelo Diretor de Urbanização, contados da assinatura
do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo optar
por caução em dinheiro, seguro-garan�a ou fiança bancária.

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento).

O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias, após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 5/2017, recepcionada pelo Decreto distrital nº 38.934/2018 e assegurará,
qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas; Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa
ou dolo durante a execução do contrato;

Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

A modalidade de seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item acima, observada a legislação que rege a matéria.

A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da NOVACAP, em conta específica no
Banco de Brasília, com correção monetária, após obter junto à Área Administra�va, o competente o�cio
de encaminhamento. Neste caso, poderá ser re�rada/levantada pela NOVACAP, total ou parcialmente,
para fins de cobertura de pagamento de eventuais multas decorrentes deste instrumento.

No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 20 dias, contados
da data em que for no�ficada.
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A NOVACAP executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

A CONTRATADA autoriza a NOVACAP a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma
prevista no neste Edital e no Contrato.

O garan�dor não é parte interessada para figurar em processo administra�vo instaurado
pela NOVACAP com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

A garan�a será considerada ex�nta:

- Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato; 

- Após 90 dias (noventa dias) do término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado nos termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017
recepcionada pelo Decreto distrital nº 38.934/2018; e

- Se por qualquer mo�vo a garan�da oferecida deixar de subsis�r (ex�nção), incumbe à
CONTRATADA oferecer, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, outra garan�a em subs�tuição, em percentual
e nas condições previstas neste edital e na legislação de regência.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato em epígrafe, do
qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

4.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

CAP PAISAGISMO URBANISMO E COMÉRCIO  LTDA

CARLOS AUGUSTO PELLES

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Pelles, Usuário Externo, em
16/02/2024, às 15:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
19/02/2024, às 09:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 19/02/2024, às 10:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 132322078 código CRC= 5C9B4396.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.novacap.df.gov.br
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